
Scientific Journal ANAP 
ISSN 2965-0364, v. 02, n. 11, 2024 
Edição Especial - Anais do I Congresso Brasileiro "Mudanças Climáticas e a Resiliência Urbana"  
Eixo 2 - Resiliência Urbana 
 

352 

 

 
 

Impactos socioambientais em assentamentos urbanos informais  
 

Socio-environmental impacts in informal urban settlements  
 

Impactos socioambientales en asentamientos urbanos informales  
 

Luís Fábio Gonçalves de Mesquita  
Doutorando, UnB, Brasil  

luis.mesquita@aluno.unb.br  

 
Alexandre Nascimento Almeida 

Professor Doutor, UnB, Brasil 

alexalmeida@unb.br   



Scientific Journal ANAP 
ISSN 2965-0364, v. 02, n. 11, 2024 
Edição Especial - Anais do I Congresso Brasileiro "Mudanças Climáticas e a Resiliência Urbana"  
Eixo 2 - Resiliência Urbana 
 

353 

 

RESUMO  

Objetivo - Analisar criticamente o processo de licenciamento ambiental de assentamentos urbanos informais, 

buscando o aprimoramento do instrumento em um contexto de mudanças climáticas . Metodologia – Trata-se de 

uma abordagem qualitativa em que foi empregado o método da pesquisa documental em processos de licenciamento 

ambiental de parcelamentos de solo urbano informais do Distrito Federal . Originalidade/relevância – Há uma 

escassez de estudos que investiguem o instrumento ambiental do licenciamento em parcelamento de solo urbano 

informal. Considerando que o licenciamento ambiental é exigido para todas as atividades que possam causar danos 

socioambientais e tem o objetivo de mitigar ou compensar esses danos, pesquisas que avaliem empiricamente a 

aplicação desse instrumento devem ser incentivadas. Resultados – De modo geral o licenciamento ambiental nos 

assentamentos em ARIS e ARINE não tem sido eficiente, as medidas mitigadoras não são cumpridas, o monitoramento 

é insatisfatório, há falta de indicadores para mensurar a qualidade ambiental urbana e há ausência de análise de 

alternativas tecnológicas que considerem as projeções climáticas e soluções baseadas na natureza . Contribuições 

metodológicas - A investigação em processos de licenciamento ambiental de assentamento urbano informal para 

populações de baixa (ARIS) e alta renda (ARINE) contribuiu para complementar a literatura global focada em estudar 

assentamentos urbanos de baixa renda. Sugere-se pesquisas comparativas em outros contextos socioeconômicos. 

Contribuições sociais e ambientais – Os assentamentos de baixa renda em ARIS estão mais vulneráveis aos riscos 

socioambientais e às mudanças climáticas do que os assentamentos em ARINE, exigindo maior atenção dos gestores 

para reduzir essa vulnerabilidade. 

PALAVRAS-CHAVE: Assentamento urbano informal. Licenciamento ambiental. Qualidade Ambiental urbana. 

 

SUMMARY  

Objective - To critically analyze the environmental licensing process of informal urban settlements, seeking the 

improvement of the instrument in a context of climate change. Methodology – this is a qualitative approach in which 

the documentary research method was used in environmental licensing processes of informal urban settlements in 

the Federal District. Originality/relevance – There is a scarcity of studies investigating the environmental instrument 

of licensing in informal urban settlements. Considering that environmental licensing is required for all activities that 

may cause socio-environmental damage, such as urban settlements, and aims to mitigate or compensate for these 

damages, research that empirically evaluates how this instrument is being applied should be encouraged. Results – 

In general, environmental licensing in the settlements has not been efficient, mitigation measures are not complied 

with, monitoring is unsatisfactory, there is a lack of indicators to measure urban environmental quality, and there is 

a lack of analysis of technological alternatives that consider climate projections and nature-based solutions. 

Methodological contributions: Research on environmental licensing processes for informal urban settlements for 

low- and high-income populations has contributed to subsidize the literature focused on studying low-income urban 

settlements. Further research in other socioeconomic contexts is suggested. Social and environmental contributions 

– low-income settlements are more vulnerable to environmental and climate change risks than settlements in high-

income populations, requiring greater attention from managers to reduce these risks. 

KEYWORDS: Informal urban settlement. Environmental licensing. Urban environmental quality. 

 

RESUMEN  

Objetivo - Analizar críticamente el proceso de licenciamiento ambiental de asentamientos urbanos informales, 

buscando la mejora del instrumento en un contexto de cambio climático. Metodología: se trata de un enfoque 

cualitativo en el que se utilizó el método de investigación documental en los procesos de licenciamiento ambiental 

de asentamientos urbanos informales en el Distrito Federal. Originalidad/pertinencia – Existe una escasez de 

estudios que investiguen el instrumento ambiental de licenciamiento en la subdivisión informal de suelo urbano. 

Teniendo en cuenta que el licenciamiento ambiental es necesario para todas las actividades que puedan causar daños 

socioambientales y tiene como objetivo mitigar o compensar estos daños, se debe fomentar la investigación que 

evalúe empíricamente cómo se está aplicando este instrumento. Resultados – El licenciamiento ambiental en los 

asentamientos de ARIS y ARINE no ha sido eficiente, no se cumplen las medidas de mitigación, el monitoreo es 

insatisfactorio, faltan indicadores para medir la calidad ambiental urbana y faltan análisis de alternativas tecnológicas 

que consideren proyecciones climáticas y soluciones basadas en la naturaleza. Aportes metodológicos: La 

investigación sobre los procesos de licenciamiento ambiental para asentamientos urbanos informales para 

poblaciones de bajos y altos ingresos ha contribuido a subsidiar la literatura enfocada en el estudio de asentamientos 

urbanos de bajos ingresos. . Contribuciones sociales y ambientales: los asentamientos  de bajos ingresos son más 
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vulnerables a los riesgos ambientales y de cambio climático que los asentamientos en altos ingresos, lo que requiere 

una mayor atención por parte de los administradores para reducir estos riesgos.  

PALABRAS CLAVE: Asentamiento urbano informal. Licenciamiento ambiental. Calidad ambiental urbana.  

 
1 INTRODUÇÃO  

 

O crescimento urbano acelerado e não planejado, acompanhado dos impactos das 

mudanças climáticas, aumentam a vulnerabilidade social, especialmente em áreas urbanas onde 

vive a população mais pobre (Aguilar, 2008; Wekesa et al., 2011; Souza; Braga, 2020). Para 2050 

projeta-se uma população urbana de 6.3 bilhões (Williams et al., 2019). Esse processo rápido de 

urbanização quando ocorre de forma não planejada compromete a qualidade de vida das 

cidades, principalmente em regiões do sul global onde já se enfrenta condições precárias para 

moradia. 

Os assentamentos urbanos informais, que são ocupações residenciais não planejadas 

ou autorizadas pelas autoridades competentes, portanto ilegais (Williams et al., 2019),  

geralmente estão localizados em áreas ambientais sensíveis e com baixa disponibilidade de 

oferta de serviços públicos básicos. As mudanças climáticas agravam os riscos ambientais e de 

saúde humana que esses assentamentos urbanos estão submetidos, expondo a vulnerabilidade 

da população mais pobre (Williams et al., 2019; Giri et al., 2021). Mais de 1 bilhão de pessoas 

no mundo vivem na informalidade (Carrilho; Trindade, 2022). As projeções das mudanças 

climáticas indicam aumento significativo da frequência e intensidade de eventos climáticos 

extremos para as próximas décadas (IPCC, 2022). Nesse cenário, investigar os impactos 

socioambientais a que esses assentamentos estão submetidos buscando soluções que possam 

dar maior resiliência a essas áreas pode contribuir com o debate acadêmico de vulnerabilidade 

social e fornecer subsídios aos gestores públicos responsáveis pelo processo de tomada de 

decisão.  

No Brasil cerca de 5 milhões de domicílios ocupam informalmente o território (IBGE, 

2020). Dentre as causas de expansão dessas áreas estão a ineficiência dos programas 

habitacionais, o elevado custo de moradia no mercado formal e a alta expectativa de 

regularização (Jatobá, 2016; Smolka, 2008). No Distrito Federal (DF) os parcelamentos urbanos 

informais são classificados pelo Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) em Áreas de 

Regularização de Interesse Específico (ARINE), ocupadas por população de média e alta renda, e 

Áreas de Regularização de Interesse Social (ARIS), ocupadas por população de baixa renda. No 

processo de regularização dessas áreas são realizados os licenciamentos urbanísticos e 

ambientais, visando promover melhorias na qualidade de vida da população e conservação dos 

recursos naturais. Para esta pesquisa a palavra assentamento urbano e parcelamento de solo 

urbano são intercambiáveis. 

O avanço da urbanização informal no Distrito Federal nas últimas três décadas 

intensificou a desigualdade social, a degradação ambiental e a vulnerabilidade da população 

carente de equipamentos públicos básicos a impactos socioambientais provocados pelas 

mudanças climáticas (ondas de calor, chuvas intensas, períodos de estiagem prolongado, danos 

à saúde humana).  Em Menezes et al., (2016) as projeções para as próximas três décadas no DF 

são de aumento de temperatura entre 1°C e 3°C, com redução das chuvas e aumento na 

intensidade das precipitações em um menor intervalo de tempo. Assim como em outras capitais 

brasileiras, o DF passou por ondas de calor no ano de 2023 registrando temperaturas recordes 
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(INMET, 2023). Portanto, variações climáticas com eventos extremos tendem a serem cada vez 

mais frequentes, indicando a necessidade de ações de adaptação e mitigação aos impactos 

socioambientais que esses eventos podem causar. 

Nesse contexto, investigar instrumentos de políticas públicas que podem contribuir na 

mitigação dos impactos provocados pela rápida urbanização não planejada é uma forma de 

construir maior resiliência urbana a mudanças climáticas. O termo resiliência neste trabalho 

refere-se à capacidade de áreas afetadas por riscos ambientais ou eventos climáticos de reduzir, 

acomodar e se recuperar de forma efetiva dos efeitos danosos provocados (Satterthwaite et.al, 

2020). Nessa pesquisa foi selecionado o processo de licenciamento ambiental,  principal 

instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente instituído há mais de 4 décadas em que são 

avaliados os impactos socioambientais e definidas as medidas mitigadoras ou compensatórias 

para projetos capazes de causar danos socioambientais. O objetivo desse trabalho é analisar 

criticamente o processo de avaliação dos impactos socioambientais no licenciamento ambiental 

em ARIS e ARINE. Especificamente caracterizar os impactos socioambientais nessas áreas e a 

capacidade de resiliência, buscando aprimorar o processo em um contexto de mudanças 

climáticas. Essa pesquisa pretende contribuir com o cobrimento de lacuna na literatura no que 

diz respeito a investigações de parcelamentos de solo urbanos informais sob a perspectiva de 

um instrumento ambiental de comando e controle. Os estudos acadêmicos têm focado em 

pesquisas voltadas para os setores energético e minerário (APPIAH-OPOKU, 2013; Duarte et al., 

2017; Bredariol; D’ávignon, 2018; Lima et al., 2019; Araújo, 2019; Alves et., 2020). 

 

2 METODOLOGIA  

 
2.1 ÁREA DE ESTUDO 

 

O DF ocupa uma área de 5.783 km² e está inserido geograficamente no bioma Cerrado. 

Suas nascentes contribuem com três bacias hidrográficas brasileiras: Paraná, São Francisco e 

Tocantins-Araguaia. Possui acentuada complexidade geomorfológica, com altitudes variando de 

950 m ao longo dos rios principais a 1.400 m nos planaltos (Chelotti; Sano, 2023). 

 A rede de drenagem hídrica no Distrito Federal é composta por pequenos cursos de 

água com baixas vazões, muitas nascentes e grandes áreas de recarga de aquífero. O crescimento 

urbano não planejado sobre essa rede causou impactos sobre o ciclo hidrológico ao 

impermeabilizar áreas de recarga, comprometendo a disponibilidade de água para 

abastecimento humano e para biota, especialmente em períodos de estiagem prolongada 

(Campos, 2004; DF, 2018). No trabalho de Seraphim e Bezerra (2019) foi constatado que cerca 

de 81% das áreas urbanizadas no DF estão localizadas sobre áreas de alto ou muito alto potencial 

de recarga de aquíferos e 90% da cobertura vegetal suprimida, entre os anos de 1953 e 2016, 

ocorreu sobre essas áreas.  

A expansão urbana informal de condomínios na região nordeste do Distrito Federal 

resultou na redução do volume de água em poços tubulares (Campos, 2004; Seraphim; Bezerra, 

2019). Portanto, considerando que nos últimos anos tem sido observado que   os   índices   de   

precipitação   no   DF   mantiveram-se   abaixo   da   média, ocorrendo inclusive uma crise hídrica 

entre 2015 e 2017 que comprometeu o abastecimento da população (Passos et al., 2020; DF, 
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2018), são necessários esforços dos gestores e da sociedade para mitigar ou compensar os danos 

socioambientais provocados pela urbanização informal, agravados pelas mudanças climáticas.  

O domínio de terras públicas no DF, cerca de 61%, ao invés de favorecer a ocupação 

formal de terras urbanizadas, acabou por favorecer o avanço de parcelamentos informais de 

baixa, média e alta renda (SEDUH, 2021). O Plano Diretor do DF atuou mais como um remediador 

das ocupações urbanas informais, mapeando a informalidade e definindo as áreas de 

regularização, do que como um instrumento de planejamento de desenvolvimento urbano. Para 

este trabalho foram selecionados 26 parcelamentos de solo urbanos informais classificados pelo 

PDOT/DF (12 em ARIS e 14 em ARINE) (Figura 1). Baseado em outros trabalhos acadêmicos 

similares com abordagem qualitativa, amostras entre 20 e 30 processos são suficientes para 

alcançar o nível de saturação da pesquisa (Swanepoel et al., 2019).  

 

Figura 1. APP de curso de água e parcelamentos urbanos informais em ARIS e ARINE investigados nessa pesquisa. 

 
 

Fonte. Autores. Base de dados GEOPORTAL/DF, 2023. 
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2.2 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

Tendo como recorte geográfico o território do Distrito Federal, esta pesquisa possui 

abordagem predominantemente qualitativa baseada em análise documental (Creswel, 2007). A 

coleta dos dados para a pesquisa documental foi realizada por intermédio dos proce ssos de 

licenciamento ambiental de parcelamentos de solo urbano informais (ARIS e ARINE) no âmbito 

do Brasília Ambiental (IBRAM), órgão ambiental responsável pelo licenciamento ambiental do 

DF. Esse tipo de procedimento metodológico tem sido usado em diferentes trabalhos 

acadêmicos (Pölönen et al., 2011; Almeida et al., 2019; Morrison-Saunders et al., 2021).  

Para este estudo foram selecionados processos que receberam licença ambiental no 

período de 2017 a 2022. Essa seleção baseou-se em dois critérios: o primeiro é selecionar apenas 

processos com licença, pois pretende-se avaliar as medidas mitigadoras ou compensatórias 

adotadas após a emissão da licença. O segundo está relacionado à facilidade de acesso aos 

processos a partir de 2017, quando passaram a tramitar de forma digital, no Sistema Eletrônico 

de Informações – SEI, permitindo a coleta de dados de forma célere e remota. Ao todo havia 37 

processos de licenciamento de parcelamentos de solo urbano informais que já tinham recebido 

licença ambiental no período de interesse da pesquisa. As áreas licenciadas menores que 20 

hectares foram excluídos por exigir procedimentos mais simplificados, restando para análise 

desta pesquisa 26 parcelamentos, sendo 12 em ARIS e 14 em ARINE (Tabela 1).  

 
Tabela 1. Lista dos processos de licenciamento ambiental selecionados em ARIS e ARINE com as respectivas licenças.  

N PROCESSO   ARIS NOME PROPONENTE CÓDIGO 
LICENÇA 

AMBIENTAL 

1 391-00006499/2019-94 
Sol Nascente 
Trecho 2 

Público SNT2 LI 24/2021 

2 391-00003597/2019-70 Pôr do Sol Público PS LI 5/2021 
3 391-00003110/2019-59 Nova Colina Público NC LI 1/2022 

4 391-00016669/2017-87 Mestre D’armas Privado MD LI 10/2019 

5 391-00016494/2017-16 
Sol Nascente 
Trecho 3 

Público SNT3 LI 32/2018 

6 391-00006300/2019-28 Itapoã Público IT LI 4/2021 
7 391-00005329/2019-92 Primavera Público PR LI 3/2021 

8 391-00000181/2018-19 Vila São José Público VSJ LI 1/2018 

9 391-00007493/2018-53 São Sebastião Público SS LI 1/2020 

10 391-00005330/2019-17 
Vale do 
Amanhecer 

Público VA LI 7/2022 

11 391-00002960/2018-59 Arapoanga Privado AR LI 9/2018 

12 391-00017836/2021-93 
Sol Nascente 
Trecho 1 

Público SNT1 LI 9/2022 

N PROCESSO ARINE NOME PROPONENTE CÓDIGO 
LICENÇA 
AMBIENTAL 

1 391-00019959/2017-82 Boa Vista Privado BV LI 21/2020 

2 391-00018206/2017-50 São Bartolomeu Público SB LI 4/2021 

3 391-00016876/2017-31 Solar da Serra Privado SO LI 42/2017 

4 391-00016800/2017-14 Quintas do Sol Privado QS LI 3/2020 

5 391-00016760/2017-01 
Condomínio 
Interlagos 

Privado CI LI 11/2018 

6 391-00017706/2017-74 Contagem 2 Privado C2 LI 12/2019 

7 391000021052/2017-83 San Francisco 2 Privado SF2 LI 4 /2018 

8 391-00012643/2017-60 
Condomínio 
Verde 

Privado CV LI 4/2019 
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9 391-00016662/2017-65 Privê mônaco Privado PM LI 6/2018 

10 391-00021199/2017-73 Grande Colorado Privado GC LI 5/2020 
11 391-00014599/2017-22 Belvedere Green Privado BG LI 3/2018 

12 
391-00020770/2017-32 
391-000743/2012 

Bernardo Sayão Público BS LI 2/2020 

13 391-00004908/2019-18 
Vicente Pires 
Trecho 1 

Público VP1 LI 3/2022 

14 391-00020770/2017-32 Arniqueiras Público ARN LI 5/2018 

LI: Licença de instalação. Os nomes dos parcelamentos em ARIS e ARINE foram codificados para melhor apresentação 
gráfica dos resultados. O proponente público em ARIS é a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do DF 
(CODHAB/DF), em ARINE é a Companhia Imobiliária de Brasília (TERRACAP) ou proponentes privados de condomínios 

ou empresas da construção civil. 
Fonte: Autores. 
 

 Após proceder a análise do conteúdo dos documentos de interesse desse trabalho 

(requerimentos de licença ambiental, estudos ambientais, pareceres técnicos, licenças 

ambientais e relatórios de fiscalização e monitoramento), foram tabulados dados qualitativos 

(tipos de impactos e condicionantes) e quantitativos (tamanho da área e número de lotes dos 

assentamentos, frequência de tipos de impactos socioambientais e de medidas mitigadoras e 

compensatórias solicitadas e executadas). Os dados foram analisados com estatística descritiva 

sendo os resultados demonstrados em gráficos elaborados em ambiente Excel. 

 
3 RESULTADOS E DISCUSSÃO  

 

3.1 CARACTERIZAÇÃO DOS ASSENTAMENTOS URBANOS EM ARIS E ARINE 

 

A área total dos assentamentos urbanos informais analisados é de 5.763,63 hectares, 

sendo 2.984,52 (ha) em ARIS e 2.779,11 (ha) em ARINE. Apesar do tamanho das áreas serem 

aproximadas, a densidade de lotes em áreas de interesse social é significativamente superior. A 

quantidade de lotes nos processos em ARIS foi de 65.759, quase o dobro da ARINE, 30.480 

(Figura 2). Parcelamentos voltados para atender às populações de maior poder aquisitivo, com 

amplas áreas verdes e com ocupações de baixa densidade, se dispersam no território de forma 

difusa, ao passo que os parcelamentos voltados para as populações mais pobres são ocupados 

com elevada densidade de forma compacta e precária. Áreas verdes urbanas promovem 

benefícios à saúde humana, reduzem a exposição de poluentes atmosféricos, ruídos e calor 

excessivo (Braubach et al., 2017). Áreas verdes também contribuem para infiltração de água de 

chuva em área de recarga de aquífero, retarda o escoamento pluvial (reduzindo as vazões de 

pico) e conserva a biodiversidade (Davis; Nauman, 2017). Portanto, os assentamentos em ARINE, 

com maior cobertura de área verde, estão menos vulneráveis e mais resilientes do que os 

assentamentos urbanos de baixa renda em ARIS. 

 

 

 

 

 

 



Scientific Journal ANAP 
ISSN 2965-0364, v. 02, n. 11, 2024 
Edição Especial - Anais do I Congresso Brasileiro "Mudanças Climáticas e a Resiliência Urbana"  
Eixo 2 - Resiliência Urbana 
 

359 

 

Figura 2. Dimensões das áreas e número de lotes dos parcelamentos urbanos em ARIS e em ARINE.1 

 
Fonte: Autores.   
  

Apesar da literatura mostrar que ocupações urbanas pelas populações de menor poder 

aquisitivo está associada a áreas de maior sensibilidade ambiental (Aguilar,2008; Fernandes, 

2011; Locatelli, 2021), as classes de maior renda também exercem pressão nessas áreas. Dos 26 

processos de licenciamento ambiental analisados, 21 possuíam ocupações urbanas em APP (12 

em ARINE) e 6 em Área de Proteção de Manancial – APM (3 em ARINE). As ocupações em APP 

variaram em suas tipologias (nascentes, veredas, margem de cursos de água, bordas de chapada 

e declividade > 450). A ocupação mais comum foi em margens de cursos de água, semelhante 

aos resultados nas pesquisas de Mesquita et., (2017) e Seraphim e Bezerra (2019). A vegetação 

dessas áreas protege os cursos de água, dispõe recursos naturais para a biota, promove 

sequestro de carbono, permite a regulação do fluxo hídrico e conforto térmico, contribuindo 

para amenizar impactos provocados pelas mudanças climáticas (Sills, 2023). Nesse sentido, 

tantos os assentamentos de baixa ou de alta renda estão comprometendo essas funções 

ecossistêmicas essenciais à qualidade de vida humana e manutenção da biodiversidade.   

 A discussão de APP em área urbana tem gerado debates acadêmicos e conf litos de 

gestão entre o direito à moradia e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

ambos consagrados na Constituição Federal. A sanção da Lei nº 14.285/2021, que estabelece 

que os municípios terão o poder de regulamentar as faixas de proteção das margens dos corpos 

hídricos, alterando o Código Florestal, acirrou ainda mais o debate. O município de Encruzilhada 

do Sul/RS, por exemplo, promulgou lei permitindo construções de moradias a menos de 5 

metros da margem do curso de água (o limite mínimo exigido pelo Código Florestal é de 10 

metros). Esse tipo de movimento político, quando não embasado tecnicamente, pode expor as 

comunidades a maior vulnerabilidade social aos efeitos de inundações, agravados por 

precipitações intensas. Portanto, após ampla discussão com a sociedade e especialistas, é 

preciso se chegar ao mais próximo de um consenso técnico-social sem prejuízo do direito à 

moradia digna e da proteção ambiental. A simples definição de uma faixa fixa de proteção para 

APP urbana não parece ser o caminho, é uma visão reducionista e meramente política que 

desconsidera as projeções climáticas, a dinâmica da cidade e dos processos ecológicos. 

É preciso que as políticas de desenvolvimento urbano, ambiental e habitacional atuem 

de forma integrada no processo de requalificação dos assentamentos urbanos informais. Para 

 
1 O parcelamento ARN (Arniqueiras) não foi inserido no gráfico de ARINE, pois seus valores são muito discrepantes 

(área:1.188,90 e lotes:18.693), prejudicando a visualização do gráfico. 
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Peres e Cassiano (2019) e Abreu e Peres (2021) a integração urbanística e ambiental favorece a 

prevenção e mitigação dos impactos socioambientais urbanos. Em São Paulo, por exemplo, foi 

instituída a quota ambiental que seria um “conjunto de regras de ocupação que fazem com que 

cada lote na cidade contribua com a melhoria da qualidade ambiental” (São Paulo, 2016). Os 

parâmetros da quota estão relacionados à drenagem pluvial, microclima e biodiversidade. Ainda 

que tenha limitações e necessite de revisões periódicas, é um processo em que variáveis 

climáticas, ambientais e de infraestrutura são integradas em um processo de tomada de decisão 

que favorece a resiliência urbana. 

3.2 IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS DOS ASSENTAMENTOS URBANO INFORMAIS 

 

Após análise documental dos relatórios de fiscalização e monitoramento foram 

quantificados 13 tipos de impactos socioambientais nos assentamentos, sendo o mais frequente 

o lançamento irregular de águas pluviais, ocorrendo em aproximadamente 70% das áreas 

estudadas (11 em ARINE e 7 em ARIS). Para esta pesquisa considera-se lançamento irregular de 

águas pluviais a ausência de estruturas de escoamento de água de chuva que utilizem 

mecanismos de controle evitando alagamentos, processos erosivos, assoreamento de corpo 

hídrico e degradação de APP.  

O depósito irregular de resíduos sólidos, processos de erosão, degradação em APP e 

assoreamento de curso hídrico foram impactos constados em pelo menos na metade dos 

parcelamentos estudados (Figura 3). Ocupações urbanas em áreas de risco foram verificadas em 

11 parcelamentos (6 em ARIS e 5 em ARINE), enquanto o lançamento irregular de esgoto 

sanitário foi verificado em 9 áreas (6 em ARIS e 3 em ARINE).  Supressão de vegetação não 

autorizada, aterro irregular de lixo, proliferação de espécies exóticas invasoras, contaminação de 

curso hídrico, aterro de nascente e queima de resíduos sólidos foram os impactos de menor 

frequência neste estudo. 

 
Figura 3. Frequência dos impactos socioambientais constatados nas áreas estudadas (ARIS e ARINE).  

 
Fonte: Autores. 

Erosão

Depósito irregular de resíduo sólido
Lançamento i rregular de águas pluviais

Lançamento i rregular de esgoto
Assoreamento de curso hídrico
Contaminação de curso hídrico

Espécies exóticas invasoras
Aterro de nascente

Queima de resíduos sólidos
Aterro de l ixo

APP degradada
Supressão vegetação não autorizada

Ocupações em área de risco

0 3 6 9 12 15 18

T
ip

o
s 

d
e

 im
p

a
ct

o
s

Frequência dos impactos nos parcelamentos

ARIS ARINE



Scientific Journal ANAP 
ISSN 2965-0364, v. 02, n. 11, 2024 
Edição Especial - Anais do I Congresso Brasileiro "Mudanças Climáticas e a Resiliência Urbana"  
Eixo 2 - Resiliência Urbana 
 

361 

 

A ausência ou ineficiência de um sistema de drenagem pluvial para uma ocupação 

urbana ocasiona o escoamento inadequado das águas de chuva, o que pode agravar a formação 

de processos erosivos, o assoreamento dos cursos de água, os alagamentos, danificar 

infraestruturas urbanas, contribuir para proliferação de doenças de veiculação hídrica e 

aumentar os riscos de integridade física da população afetada. Os depósitos irregulares de 

resíduos sólidos agravam esse cenário ao contribuírem para a contaminação do solo e dos 

recursos hídricos, além do risco de doenças à saúde humana. O avanço da impermeabilização 

do solo de forma não planejada e com estruturas precárias ou ausentes de drenagem pluvial, 

além dos impactos descritos acima, também gera efeitos negativos no conforto térmico da 

população com a formação de ilhas de calor (Monteiro et al.,  2022), especialmente em 

ocupações densas como em ARIS. Além disso, a maioria dos assentamentos urbanos estudados 

estão localizados sobre áreas de recarga de aquífero, comprometendo a qualidade e 

disponibilidade hídrica.  

Portanto, incluir no processo de regularização a avaliação efetiva de tecnologias 

alternativas que incluam a variável climática e técnicas de infiltração em áreas de recarga de 

aquífero contribui na mitigação desses impactos. Infraestrutura verde ou soluções baseadas na 

natureza são alternativas promissoras para esses problemas como o uso de bioengenharia, 

telhados e paredes verdes, pavimento poroso, biovaletas, jardins de chuvas, agricultura urbana 

e parques lineares (Adegun, 2017; Lafortezza; Sanesi, 2019; Monteiro, 2022; Bush; Doyin, 2019 

Diep; Dodman; Parikh 2019). Contudo, a aplicação dessas tecnologias requer conhecimento 

socioespacial e técnico multidisciplinar, com a devida articulação dos atores envolvidos e efetiva 

participação da comunidade afetada. Se o projeto não se conectar com as demandas da 

comunidade a chance de fracassar é elevada. 

Outro impacto relevante e altamente poluidor encontrado na pesquisa é o lançamento 

irregular de esgoto sanitário, com maior frequência em ARIS.  Nessas áreas densamente 

ocupadas e localizadas em um meio físico muitas vezes impróprio para construções urbanas, 

eleva-se os custos de implantação de sistema de esgotamento sanitário para a população 

residente. Esses entraves também foram encontrados nos trabalhos de Mesquita et al. (2017), 

Costa e Miyazaki (2022), Aguilar (2008), Souza e Braga (2020), evidenciando que a elaboração e 

execução de projetos de saneamento básico para essas comunidades é uma barreira difícil de 

transpor. A academia tem um papel importante ao investigar possíveis soluções para esse tipo 

de problema. Na pesquisa de Manga et al., 2020 foram analisadas alternativas tecnológicas e os 

custos para esgotamento sanitário em assentamentos urbanos informais na África. Os autores 

compararam três modelos tecnológicos (esgoto simplificado, vaso sanitário seco com desvio de 

urina e latrina com fossa ventilada) e concluíram que o sistema de esgotamento simplificado era 

a melhor escolha para a comunidade estudada. Esse tipo de avaliação de alternativas 

tecnológicas, tanto para esgotamento sanitário quanto para sistemas de drenagem pluvial, é 

raro nos processos de licenciamento ambiental e urbanístico (Nita et al., 2022; Kahangirwe; 

Vanclay, 2022). Os projetos de infraestrutura de parcelamentos de solo geralmente são 

convencionais (infraestrutura cinza), não abordam alternativas mais sustentáveis ou projeções 

climáticas em suas concepções, comprometendo a mitigação dos danos socioambientais 

provocados pelas mudanças climáticas. 
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3.3 MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS DOS IMPACTOS 

 

Ao todo foram categorizadas 21 medidas de controle relativas ao processo de 

licenciamento ambiental dos assentamentos urbanos informais em ARIS e ARINE (Figura 4). As 

medidas foram extraídas das condicionantes das licenças ambientais emitidas no período de 

2017 a 2022.  As condicionantes mais recorrentes para ARINE foram a necessidade de execução 

da Compensação Ambiental (compensação monetária aos impactos não passíveis de mitigação), 

a Adequação da Drenagem Pluvial (necessidade de adequar o sistema de drenagem pluvial) e 

apresentação de Relatórios (relatórios de cumprimento das condicionantes da licença 

ambiental).  Em menor frequência foram exigidos Programas de Controle de Erosão, Coleta de 

Resíduos Sólidos, manutenção de Áreas Verdes, Alternativas técnicas e Cronograma de obras. 

 

Figura 4. Frequência das condicionantes mais exigidas nos parcelamentos.  

 
EME=Execução de Medidas mitigadoras previstas nos Estudos; PCE: Programa de Controle de Erosão; SES=Sistema de 
Esgotamento Sanitário; CRS=Coleta de Resíduos Sólidos; CF=Compensação Florestal; CA=Compensação Ambiental; 

PEA=Programa de Educação Ambiental; DAR=Desocupação de Área de Risco ou não edificante; PRAD=Plano de 
Recuperação de Áreas Degradadas; DP=Drenagem Pluvial; URB = Projeto Urbanístico. 
Fonte: Autores. 

Para ARIS as exigências mais comuns foram a Apresentação de Relatórios e 

Recuperação de APP. As condicionantes de menor frequência foram as mesmas observadas para 

ARINE, acrescentando a necessidade de apresentação da Outorga de direito de uso de recurso 

hídrico.  Dessa forma, percebe-se que a exigência de Relatórios é comum tanto para ARINE 

quanto para ARIS. Essa preocupação documental no processo de licenciamento ambiental é 

criticada pela literatura em detrimento de dar maior atenção para a avaliação da situação fática 

da área em regularização (Machado; Agra-Filho, 2021; Kahangirwe; Vanclay, 2022). De modo 

geral, apesar das exigências terem relação com os impactos, são genéricas e não são medidas 

mitigadoras em sua maioria. Não há condicionantes que estabeleçam parâmetros ou 
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Assim como verificado no estudo de Gaio (2023), a variável climática não está efetivamente 
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integrada nos projetos de regularização do licenciamento ambiental dos assentamentos 

urbanos estudados.  

 No que diz respeito ao cumprimento das condicionantes exigidas na licença ambiental, 

a mais descumprida foi relativa à Compensação Ambiental, em 94% dos processos que foi 

exigida não foi cumprida. Embora em alguns casos seja firmado Termo de Compromisso para 

pagamento da compensação, o proponente prolonga a execução do pagamento ou deixa de 

pagar. Os valores extraídos dos processos em que a informação estava disponível variaram de 

R$ 286.951,26 a R$ 51.254.861,51 a depender do Grau de Impacto (porte, localização, fatores 

ambientais e socioeconômicos) e Valor de Referência (somatório dos custos e investimento para 

o assentamento). Em nenhum dos assentamentos foi verificada análise de abatimento de valor 

pelo uso de tecnologias verdes ou sustentáveis previsto na norma que regulamenta a 

compensação ambiental. Portanto, ainda há pouco interesse, desconhecimento ou insegurança 

de projetistas na elaboração de projetos de infraestruturas verdes ou uso de tecnologias com 

baixa emissão de carbono para parcelamento de solo urbano no Distrito Federal. A falta de 

regulamentação e capacitação para esses tipos de projetos alternativos pode ser um dos 

motivos de insegurança dos profissionais. 

  A maioria das outras condicionantes exigidas foram descumpridas ao menos em 60% 

dos processos analisados. As condicionantes que tiveram o melhor percentual de cumprimento 

foram às relativas à Apresentação de PRAD e instalação de Placas informativas do licenciamento 

ou de advertência de risco. Diante desse quadro de descumprimento, dos 26 processos 

analisados 19 tiveram ações fiscais (14 em ARINE e 5 em ARIS). Contudo, embora a fiscalização 

promova a regularização das pendências processuais, ela não garante melhorias das condições 

ambientais e urbanísticas dos assentamentos, principalmente se as exigências não forem 

detalhadamente definidas e se as sanções forem brandas o suficiente para determinado 

proponente. 

De modo geral, o processo de licenciamento ambiental dos assentamentos urbanos 

em ARINE e ARIS não tem alcançado os resultados esperados na execução das medidas 

mitigadoras ou compensatórias previstas na licença ambiental. A maioria das exigências 

ambientais, ainda que desprovidas de parâmetros ou indicadores para avaliação periódica,  não 

estão sendo cumpridas. A fragilidade na etapa de acompanhamento e execução das medidas 

pactuadas também foram constatadas nas pesquisas Appiah-Opoku e Bryan (2013), Chang et 

al., (2018), Rodríguez-Luna et al., (2022). O instrumento ambiental parece funcionar mais como 

uma peça cartorial, dissociada de instrumentos de outras políticas públicas, em que são 

apresentados documentos, relatórios, projetos e estudos para se conseguir a licença ambiental. 

Após a emissão dessa, não há um avanço do instrumento no sentido de proporcionar melhores 

condições ambientais e urbanísticas ou medidas que possam mitigar os efeitos negativos das 

mudanças climáticas, especialmente em ARIS.  

Nesse contexto, uma das formas de aprimorar o processo de licenciamento ambiental 

em assentamentos urbanos informais seria integrar os dados urbanísticos, ambientais e 

climáticos com as demandas das comunidades para elaboração dos projetos e tomada de 

decisão. Além do uso de ferramentas tecnológicas, é preciso dar maior transparência a esse 

processo, disponibilizando todos os dados, georreferenciados, em uma base pública virtual de 

fácil acesso para a população e a todos aqueles que tiverem interesse. No processo de 

regularização fundiária urbana, o Estado não deve focar apenas na titulação dos lotes, 
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arrecadação tributária e emissão de documentos burocráticos. É fundamental na requalificação 

das áreas recuperar efetivamente aquelas já degradadas e implantar infraestrutura que 

proporcione melhor qualidade ambiental urbana e maior resiliência aos impactos das projeções 

climáticas. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O planejamento urbano deve estar calcado em bases ecológicas que considere o 

equilíbrio entre as formas de ocupação e o meio físico do território. A negligência das condições 

físico-ambientais e sociais do território em um contexto de aumento da urbanização no processo 

de desenvolvimento urbano pode comprometer a sustentabilidade nas cidades, aumentando as 

vulnerabilidades sociais a eventos extremos provocados pelas mudanças climáticas. Com a 

projeção do aumento da população urbana no mundo nas próximas décadas, o desafio da gestão 

ambiental e urbana recai principalmente sobre quatro vertentes: assentamentos urbanos 

informais, precariedade de infraestrutura urbana, degradação ambiental e vulnerabilidade 

social a mudanças climáticas. Nesta pesquisa foram exploradas essas vertentes no âmbito do 

processo de licenciamento ambiental de assentamentos urbanos informais com o objetivo de 

caracterizar essas áreas, identificar os impactos socioambientais, as medidas mitigadoras  e 

propor recomendações de aprimoramento do processo em um contexto de mudanças 

climáticas. 

 Tanto em ocupações informais de média e alta renda (ARINE) quanto de baixa renda 

(ARIS) foram verificados impactos socioambientais que comprometem a qualidade ambiental 

urbana. O impacto mais frequente foi o lançamento irregular de águas pluviais. Os resultados 

indicam que a degradação ambiental urbana nos parcelamentos informais está correlacionada 

à ausência ou precariedade de infraestrutura, independente da classe social. Entretanto, os 

parcelamentos de baixa renda estão mais susceptíveis a lidar com esse cenário crítico e possuem 

menor resiliência a eventos climáticos extremos do que ARINE. Nesse sentido, os estudos e 

projetos que fazem parte da requalificação dessas áreas (urbanísticos, ambientais e de 

infraestrutura) devem levar em conta as demandas da população, serem integrados e estarem 

abertos à análise de viabilidade de alternativas técnicas mais modernas não convencionais como 

soluções baseadas na natureza.  

 O instrumento do licenciamento ambiental mostrou-se ineficaz para promover maior 

resiliência climática e melhores condições ambientais e urbanísticas aos parcelamentos 

investigados. Embora as exigências ambientais possuam relações com os impactos 

socioambientais, não há parâmetros ou indicadores que avaliem a evolução das melhorias da 

qualidade ambiental urbana dos assentamentos. A etapa de monitoramento é insatisfatória, as 

medidas mitigadoras e compensatórias exigidas não estão sendo executadas, havendo um foco 

maior em documentos processuais.  Diante desse cenário sugere-se as seguintes 

recomendações para aprimoramento do instrumento: 

• Cooperação e integração dos dados urbanísticos, ambientais e climáticos para 

elaboração de projetos de infraestrutura em uma base de dados oficiais pública de fácil 

acesso para a sociedade; 
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• Reuniões periódicas entre consultores ambientais, analistas do órgão ambiental, 

urbanistas e projetistas com participação da academia e lideranças comunitárias para 

estudos mais complexos; 

• Elaboração de indicadores socioambientais para mensuração das melhorias na 

qualidade ambiental urbana dos assentamentos; 

• Considerar as demandas das comunidades, a variável climática, a alternativas técnicas 

de infiltração de águas pluviais em áreas de recarga de aquífero e soluções baseadas na 

natureza na elaboração dos estudos e projetos. A capacitação dos atores envolvidos 

nesse processo é essencial; 

• Conceder benefícios para proponentes que adotem boas práticas socioambientais com 

baixa emissão de carbono (maior prazo de validade das licenças, prioridade de análise, 

certificações socioambientais, acesso a linhas de créditos específicas). 
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